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de 10 de 'larço de 1965 ------------------------
- , O Prefeito íunicipal de Sao JosP ~os Ca•pos , no 

us0 ~e suas atribui~ões legaix e 

C(n<:Jr) ....,.A IT),"'' ser de sua C011petência a f1Xal(ã0 tie 

p0ntos ôc Ps t~ c.i0n3 1 .nt0 para carros 0e alucuel e a. cons.ef]_ucnte pe,r 
- A A •1issao de uso ':lOs 10t0ristas pr()fissinnGis tpte se dedica 1 a c>sse g_q 

nero de ativid~rle; 

C"'~""""T"" ., 4 i)"' ser de t0da c0nvcniência u 1~ ni scipl.1 

naçü0 dessa pc>r1issão de ~s~ de tnno u pr0nici?r a t0~0s 0s 1otori~ 

t~~s pT'0fissionais o r'! irei to a u 1 nm"'t0 Cle estnciona 1ento; 

cv·gri':~t~ "n0 , afinal, a neces::ddado ne evitar ,:ue 

essas perrtiss0cs ilo usn s8jc:n neg0cind.8s ilj cit"'~ tr nte co>1 c1osv-irtua 

11Pnto de sua nature za e de sna finalidade , 

n J c j:' 1 J A: 

Atti~0 12 - A per1iss50 de uso de ponto de estocio 

n1•1c nto ne carros de alur,uel 0.ependerá s e l:fl!'e ele req11eri 1en Lo niri

gidn pelo interessndo ao Prefeito . 

Arti;;o 22 - A p: r"'lissão de uso <1e ponto de estaci_q 

na'"1ento de carros ile aluf,uel será antorizaila ap€nas para U"l ve:Ículo 
de cada ··totorista p .... ofissio,,al . 

j Úryio_- P<">ra cunpl'i'1Cnto r1o disp0sto nêste artipo 

oevPrá o intoressnd0 1rncion~r no "!'e~ueri tcn .o a '!Ue se refere o a..r 

tigo lO as carecter:Ístic~ s rlo carT'0 c1e sua propriedade . 

/\;r:~q_3.Q - As transferêncins !'le n0nto r1e estacio-, 
na 1ento so sor5o ant0rizad.-~s pC'l0 Prefeito C'ULndo o intc~rossal'lo se 

disponha u tr~msferir- se nera o novo ponto c0'1 o ca-rro ro..1 que ser-

via no pont0 n"'i!lli~ivo. 

Artigo ~ - Fica assinado o pr~zo de 30 (trinta ) 

~ias, a contor ~a data da nui licacio ~iste ~tcreto , para ~11e os 10-

tnris tas r1e carros ,e aluguel requeiran per lissão de uso 1'10s p0ntos 
;., A 

de estoci0nn ,ent0 , nos ter·1os <'teste ~ecrc to . 
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Artigo. 5Q - Terão cassadas suas per"lissões de uso 

de ponto de estaciona lento Os 'lOtoristas c_ue neo requererer1 D. sua 
,. ,. 

renovação nos ter,os deste decreto e que descu1pram as suas dispo-

sir0cs . 
~tign QQ - fste decreto entrará e1 vi ~ 

ele sna pltblicacão, revogarl.as as disposi c:ões 

Prefeitura na ! stância rie 

9 rle 1arço rle 1965. 

, 
contrnr · • 

f , 
Jnse Ca1pns, e~ 

:egistro.dn e 
trar;ão , aos nove ~ias ~o 

Departa 1ento de .Ad·linis 

rül novecentos e sessenta 
e c i nco . 
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